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eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor ou porta-dores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecio-nar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da con-tratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - gradua-ção e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais infor-mações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital pode-rá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou pri-vada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 11/06/2022 às 23h59 do 
dia 12/06/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMEN-TARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar 
o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de de-claração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análi-se

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 14/06/2022, a partir das 17:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edi-tal, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candida-tos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.ia@unesp.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da publicação a que se refere o item anteri-or, recon-
sideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será 
apreciada pela Congregação da Unida-de Universitária, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscri-ções.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da universidade, parale-lamente 
ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realiza-ção da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impe-dimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária ou;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão funda-mentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Co-missão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no ende-reço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS E REALIZAÇÃO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - Prova escrita, eliminatória (peso 1): o candidato terá 60 

minutos para discorrer, de maneira suscinta e fun-damentada, 
sobre o que julga importante constar no conteúdo programático 

 CONCURSO PÚBLICO 27/2022
EDITAL Nº 161/2022 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, inscrito no Concurso Público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2022 
e pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complemen-
tar, na área OUTROS, sub-área de conhecimento Engenharia 
de Agrimensura e/ou Engenharia Cartográfica e no conjunto 
das disciplinas “TOPOGRAFIA; TOPOGRAFIA (ARQ)” (edital 
131/2022), para as provas que serão realizadas nos dias 20 e 21 
de junho de 2022, com apresentação ao concurso, no seguinte 
dia, horário e local:

DIA: 20-6-2022 - HORÁRIO: 08:00 horas
LOCAL: Secretaria do Departamento de Cartografia
Faculdade de Ciências e Tecnologia/UNESP
Rua Roberto Simonsen, 305 - Presidente Prudente - SP
CANDIDATO / RG
WEVERTON DA COSTA SILVA – RG. 13582221 MG
O não comparecimento do candidato, no dia, horário e 

local acima determinados para apresentação, será considerado 
desistência.

(Processo FCT-421/2022)

CAMPUS DE RIO CLARO

Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 EDITAL Nº 199/2022-STGP - CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A Diretora Substituta da Divisão Técnica Administrativa 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
CONVOCA os candidatos inscritos no Concurso Público de Títu-
los e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Geografia e 
Planejamento Ambiental, na área do conhecimento “Geografia 
Física”, objeto do Edital nº 65/2022-STGP/IGCE/CRC, para as 
provas da Segunda Fase a serem realizadas nos dias 28 a 29 de 
junho de 2022, conforme dias e horários abaixo discriminados, 
nas dependências do Departamento de Geografia e Planejamen-
to Ambiental deste Instituto (Av. 24-A, 1515 - Bairro Bela Vista 
- Rio Claro-SP). Os candidatos deverão atentar para as seguintes 
instruções: comparecer ao local das provas no dia e horário 
estipulados, munidos de documento de identidade, demais docu-
mentos previstos e obedecer às recomendações do item 8.2, 
incluindo seus subitens, do edital de abertura de inscrições. Não 
haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo 
alegado, importando ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público. (proc. 63/2022-IGCE/CRC).

Nome do Candidato - RG - Dia - Horário
Guilherme Augusto Verola Mataveli - MG-11.309.658 - 

28/06/2022 - 08h00
Fabio Correa Alves - 40.590.689-4 - 28/06/2022 - 10h30min
Agnes Silva de Araujo - 47.703.872-4 - 28/06/2022 - 

14h30min
Edvania Aparecida Correa Alves - 42.272.715-5 - 29/06/2022 

- 08h00
Julio Cesar Pedrassoli - 22.708.235-40 - 29/06/2022 - 

10h30min
Danilo Marques de Magalhães - MG-12.572.274 - 

29/06/2022 - 14h30min

CAMPUS DE SÃO PAULO

Instituto de Artes
 EDITAL Nº 165/2022 - Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 373/2022- 

RUNESP de 04/05/2022, publicado em 05/05/2022 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2022, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área Música, sub-área de conhe-
cimento Coro de Câmara e no conjunto de disciplinas: “Coro de 
Câmara I a VI; Voz e Expressão I a IV”, junto ao Departamento 
Música do Instituto de Artes do Câmpus São Paulo.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.315,33, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titula-ção 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 11 
a 27/06/2022, no horário das 00h00 às 23h59, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrô-
nico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de 
R$ 118,00 através de depósito identificado, no período das 
00h00 de 11/06/22 até às 23h59 do dia 27/06/22, junto ao 
Banco do Brasil, agência 2800-2, c/c 26478-4 em nome de 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – CNPJ 
48.031.918/0017-91.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primei-ros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível 

superior em Música e que tenham, no mínimo, título de Doutor 
em Música ou áreas afins. A qualificação necessária à inscrição 
para o concurso deverá ser de-monstrada por estudos, em nível 
de graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento à 
qual se inte-gra a disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reco-nhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto tem-porário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 

reunião extraordinária realizada no dia 08/06/2022, o resultado 
final do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento ARQUITETURA E URBANISMO (edital nº 10/2022), 
junto ao Departamento de Planejamento, Urbanismo e Ambien-
te, conforme EDITAL Nº 134/2022 – RESULTADO DAS PROVAS E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL. (Processo FCT-13/2022).

 CONCURSO PÚBLICO 12/2022
DESPACHO 97/2022 - HOMOLOGAÇÃO
O Vice-Diretor no exercício da Direção da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da UNESP – Campus de Presidente Pru-
dente, HOMOLOGA, conforme deliberação da Congregação, em 
reunião extraordinária realizada no dia 08/06/2022, o resultado 
final do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Turno Completo – RTC, sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento FISIOTERAPIA E TERA-
PIA OCUPACIONAL (edital nº 20/2022), junto ao Departamento 
de Fisioterapia, conforme EDITAL Nº 150/2022 – RESULTADO 
DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO FINAL. (Processo FCT-61/2022).

 CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL Nº 159/2022 – RESULTADO DAS PROVAS E CLAS-

SIFICAÇÃO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente, torna público o RESULTADO E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento GEOGRAFIA FÍSICA, junto ao 
Departamento de Geografia (edital nº 06/2022), na seguinte 
conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
DANIELLE CARDOZO FRASCA TEIXEIRA / 43.531.930-9 SP - 

Média Final: 8,9 – Classificação: 1º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 9,5 / 7,3 / 10,0 / 9,9 / 9,0
Examinador 2 / 9,0 / 7,3 / 9,8 / 8,7 / 8,7
Examinador 3 / 9,0 / 7,3 / 10.0 / 9,5 / 8,9
MELINA FUSHIMI / 43.463.495-5 SP - Média Final: 8,8 – 

Classificação: 2º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 8,5 / 10,0 / 8,3 / 8,3 / 8,9
Examinador 2 / 8,7 / 10,0 / 9,0 / 7,7 / 9,1
Examinador 3 / 8,0 / 10,0 / 8,0 / 7,2 / 8,5
EDER PAULO SPATTI JUNIOR / 34.030.734-1 SP - Média 

Final: 8,5 – Classificação: 3º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 9,7 / 7,4 / 9,5 / 9,4 / 8,8
Examinador 2 / 9,5 / 7,4 / 9,0 / 7,9 / 8,4
Examinador 3 / 9,5 / 7,4 / 8,0 / 8,6 / 8,2
GUILHERME ALVES DE OLIVEIRA / 35.298.696-7 SP - Média 

Final: 8,2 – Classificação: 4º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 8,0 / 8,5 / 9,0 / 7,9 / 8,5
Examinador 2 / 8,3 / 8,5 / 7,8 / 6,8 / 8,0
Examinador 3 / 7,5 / 8,5 / 8,0 / 8,4 / 8,2
ALYSON BUENO FRANCISCO / 40.100.536-7 SP - Média 

Final: 8,1 – Classificação: 5º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 8,0 / 8,9 / 8,5 / 8,3 / 8,5
Examinador 2 / 8,0 / 8,9 / 7,3 / 6,2 / 7,8
Examinador 3 / 7,4 / 8,9 / 7,5 / 7,5 / 8,0
LEONARDO DA SILVA THOMAZINI / 35.275.560-X - Média 

Final: 7,9 – Classificação: 6º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 8,0 / 7,8 / 9,5 / 8,4 / 8,5
Examinador 2 / 8,0 / 7,8 / 7,5 / 5,9 / 7,4
Examinador 3 / 7,4 / 7,8 / 8,0 / 8,1 / 7,9
JANAÍNA LOPES MOREIRA / 47.713.355-1 SP - Média Final: 

7,5 – Classificação: 7º
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 9,0 / 7,1 / 8,5 / 7,7 / 8,0
Examinador 2 / 8,5 / 7,1 / 7,3 / 5,3 / 7,1
Examinador 3 / 8,5 / 7,1 / 7,5 / 6,1 / 7,3
Caberá recurso à Congregação da Unidade, sob os aspectos 

legal e formal do concurso, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br , no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir desta publicação.

(Processo 12/2022-FCT).
 CONCURSO PÚBLICO 15/2022
EDITAL Nº 160/2022– RESULTADO DAS PROVAS E CLASSI-

FICAÇÃO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente, torna público o RESULTADO E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL do Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento ESTATÍSTICA, junto ao Departamento de 
Estatística (edital 33/2022), realizado nos dias 06 a 08 de junho 
de 2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
GUILHERME APARECIDO SANTOS AGUILAR – RG. 

49.433.502-6 SP - Média Final 7,1 – Classificação 1 .
Examinador / Prova escrita (peso 1) / Prova de títulos (peso 

2) / Prova didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária (peso 1) / Média do Examinador

Examinador 1 / 8,7 / 3,3 / 9,5 / 8,7 / 7,2
Examinador 2 / 8,8 / 3,3 / 9,0 / 9,0 / 7,1
Examinador 3 / 8,8 / 3,3 / 9,0 / 9,0 / 7,1
Média prova escrita: 8,8
CANDIDATO AUSENTE
RG. 42.080.353-1 SP
Caberá recurso à Congregação da Unidade, sob os aspectos 

legal e formal do concurso, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br , no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir desta publicação.

(Processo 162/2022-FCT).

2 – 402729572 – 5,63
Examinador 1: 6,50
Examinador 2: 5,40
Examinador 3: 5,00
18 – 332888691 – 5,00
Examinador 1: 5,20
Examinador 2: 4,80
Examinador 3: 5,00
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG XXXXXX
11 - 323335482
12 - 32591470
14 - 224174502
19 - 44712245
21 - 430845868
22 - 345489779
26 - 45920483X
27 - 47442506X
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 493/2022-CM).
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL Nº 277/2022-STGP – Resultado e Classificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público de 
Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, na área do conhecimento: Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, objeto do Edital nº 135/2022-STGP, 
realizado no período de 06/06/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição-NOME XXXXXXX – RG XXXXXX - Média 

Final XX – Classificação XX
11 - ROBERTA MUNHOZ MANZANO - 28318260X – 8,67 - 01
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,45
Examinador 2: 8,65
Examinador 3: 8,90
17-BRUNO ARCHIZA – 421860820 – 8,30 - 02
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,50
Examinador 2: 8,30
Examinador 3: 8,10
18 - DORALICE FERNANDA RAQUEL MAGALHãES – 

1572057 – 7,83 - 03
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,00
Examinador 2: 7,60
Examinador 3: 7,90
7 - MÁRCIA MARIA FAGANELLO MITSUYA – 19338162 – 

7,68 - 04
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,25
Examinador 2: 7,15
Examinador 3: 7,65
25 - MAHARA-DAIAN GARCIA LEMES PROENçA – 

94389895 – 7,45 - 05
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,70
Examinador 2: 7,10
Examinador 3: 7,55
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº / Ordem de Inscrição - RG XXXXXX - Média Final XX
13 – 44070997 – 6,73
Examinador 1: 6,95
Examinador 2: 6,60
Examinador 3: 6,65
20 – 413953531 – 6,63
Examinador 1: 6,90
Examinador 2: 6,55
Examinador 3: 6,45
19 - 67212936X - 6,62
Examinador 1: 6,95
Examinador 2: 6,25
Examinador 3: 6,65
26 - 96545738 – 5,90
Examinador 1: 6,00
Examinador 2: 5,65
Examinador 3: 6,05
15 - 92974499 – 5,33
Examinador 1: 6,05
Examinador 2: 4,85
Examinador 3: 5,10
9 - 422739285 – 5,07
Examinador 1: 4,75
Examinador 2: 5,40
Examinador 3: 5,05
22 - 281538359 – 2,63
Examinador 1: 2,40
Examinador 2: 2,80
Examinador 3: 2,70
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG XXXXXX
3 - 3200694
4 - 404116693
5 - 468386002
10 - 18751839
12 - 187624008
16 - 43531637
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 552/2022-CM).
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL N º 278/2022-STGP
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências, torna pública a deliberação do Departa-
mento de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, conforme ofício 
DEFITO nº 091/2022 de 09/06/2022, conhecendo do recurso da 
candidata Deborah Hebling Spinoso, RG 439096418 e DANDO 
PARCIAL PROVIMENTO para fins de revisão das notas, referente 
ao Edital nº 262/2022-FFC/CM - resultado da notas das Provas 
de Títulos, Didática e de Análise e Arguição e Prova prática, para 
o preenchimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Fisiotera-
pia e Terapia Ocupacional junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília

(PROCESSO 333/1/2022-CM)

CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CONCURSO PÚBLICO 07/2022
DESPACHO 95/2022 - HOMOLOGAÇÃO
O Vice-Diretor no exercício da Direção da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da UNESP – Campus de Presidente Pru-
dente, HOMOLOGA, conforme deliberação da Congregação, em 
reunião extraordinária realizada no dia 08/06/2022, o resultado 
final do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento GEODÉSIA (edital nº 16/2022), junto ao Departamento 
de Cartografia, conforme EDITAL Nº 147/2022 – RESULTADO 
DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO FINAL. (Processo FCT-14/2022).

 CONCURSO PÚBLICO 03/2022
DESPACHO 96/2022 - HOMOLOGAÇÃO
O Vice-Diretor no exercício da Direção da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da UNESP – Campus de Presidente Pru-
dente, HOMOLOGA, conforme deliberação da Congregação, em 

 EDITAL Nº 165/2022 - Instituto de Artes
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sexta-feira, 10 de junho de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (114) – 287

PINHO, Silvia M. Rebelo. Manual de higiene vocal para pro-
fissionais da voz. 3. ed. Carapicuíba, São Paulo: Pró-fono, 2002;

_____________. Músculos intrínsecos da laringe e dinâ-
mica vocal /Silvia Pinho; Paulo Pontes. Rio de Janei-ro: Revinter, 
2008.

SCHAFER, R. Murray. Educação sonora :100 exercícios de 
escuta e criação de sons. Traduzido por Marisa Trench de Oliveira 
Fonterrada. São Paulo: Melhoramentos, 2009.

_____________. OuvirCantar: 75 exercícios para ouvir e 
criar música. Traduzido por Marisa Trench de Oli-veira Fonterra-
da. São Paulo: Editora Unesp, 2018.

SHROCK, Dennis. Choral Repertoire. Oxford: Oxford Univer-
sity Press, 2008.

SILVA, Luiz Eduardo. O ensino e a aprendizagem da técnica 
vocal em corais amadores a partir da concepção de regentes e 
cantores. Dissertação (Mestrado)- Universidade do Estado de 
Santa Catarina, Centro de Artes, Programa de Pós-Graduação 
em Música, Florianópolis, 2017.

STEGMAN, Sandra Frey. Choral Warm-ups: Preparation to 
Sing, Listen, and Learn. Source: Music Educa-tors Journal, Vol. 
89, No. 3 (Jan., 2003), pp. 37-40+58. Published by: Sage Publica-
tions, Inc. on behalf of MENC: The National Association for Music 
EducationStable. URL: http://www.jstor.org/stable/3399674. 
Acesso em: 05/04/2011.

SQUEFF, Enio. Reflexões sobre um mesmo tema. O Nacional 
e o Popular na Cultura Brasileira. Brasiliense, São Paulo, 1982.

SUNDBERG, Johan. Ciência da Voz: Fatos sobre a voz na fala 
e no canto – tradução e revisão: Gláucia Laís Salomão. – São 
Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2015.

ZANDER, Oscar. Regência Coral. Porto Alegre: Movimento/
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(Processo nº 188/2022 – CSP/IA)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para as funções abaixo descrita.

HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão 
em Regime C.L.T., nas funções abaixo, para o HOSPITAL MANO-
EL DE ABREU DE BAURU, conforme segue:

Processo - Função
064/2022 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM
067/2022 - OFICIAL ADMINISTRATIVO
070/2022 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM
073/2022 - FARMACÊUTICO
077/2022 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 09 

de junho de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP
Edital nº 099/2022 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pes-
soal para a função PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA )PRAZO 
DETERMINADO), para preenchimento de 01 vaga no momento, 
e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade do refe-
rido Processo Seletivo para provimento de função em Regime 
C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, 
para prestar serviços no Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu e demais serviços de saúde administrados 
pelo Hospital das Clínicas ou com os quais a fundação mantenha 
convênio na cidade de Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T.acima 
referida, é de R$ 3.131,87 (três mil cento e trinta e um reais e 
oitenta e sete centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 13 a 22 de junho de 2022.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 22/06/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir certificado de Ensino Superior em Educação Física 

(Bacharelado ou Licenciatura Plena), no ato da admissão;

13.2. A Congregação/Conselho Diretor, no caso de Câmpus 
Experimental, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para respon-
der o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da ho-mologação 
até o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da ins-crição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela de-correntes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária tem legitimidade para denunciar à direção da Uni-
dade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de forma 
fundamentada, as irregularidades que constar na execução do 
concurso, em qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) Respiração e Ressonadores: conceito e aplicação ao 

canto;
2) Dinâmicas e técnicas de ensaio para o canto coral;
3) Aquecimento e técnica vocal para coro: aspectos rele-

vantes;
4) Classificação vocal: critérios gerais e específicos para 

voz do coralista;
5) Repertórios corais: critérios para sua organização;
6) Vocalise: do exercício para voz à concepção de gênero 

vocal;
7) Registro vocal: conceituação e aplicação ao canto;
8) Jogos vocais como elemento para criação musical com 

a voz;
9) Arranjos corais de música popular no Brasil: contextos 

e problemáticas.
10) Saúde vocal: conhecimentos fundamentais para manu-

tenção da voz do cantor.
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sertação de Mestrado. São Paulo: ECA\USP, 2017. Disponível em 
https://teses.usp.br/teses/disponiveis/27/27158/tde-18042018-
141755/pt-br.php;

aproximação até a primeira casa decimal. A nota final da Prova 
Escrita será a média aritmética das 3 notas:

-Domínio do conteúdo e apropriação de conceitos: (até 
2,5 pontos);

-Clareza argumentativa: (até 2,5 pontos);
-Apresentação, desenvolvimento, conclusão: (até 2,5 pon-

tos);
-Precisão e correção gramatical: (até 2,5 pontos).
9.2. Critérios da Prova Didática – avaliada por todos os 

membros da banca, totalizando três notas variando de 0 a 10, 
com aproximação até a primeira casa decimal. A nota final da 
Prova Didática será a média aritmé-tica das 3 notas:

-Planejamento, organização e desenvolvimento da aula: 
(até 2,0 pontos);

-Domínio teórico e conceitual do tema: (até 2,0 pontos);
-Adequação da exposição ao tema sorteado: (até 2,0 

pontos);
-Pertinência da bibliografia utilizada (até 2,0 pontos);
-Domínio técnico/artístico das exemplificações ao intrumen-

to: (até 2,0 pontos).
9.3. Critérios Análise de curriculum lattes documentado – 

avaliada por todos os membros da banca, tota-lizando três notas 
variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa deci-
mal. A nota final da Análise de curriculum lattes documentado 
será a média aritmética das 3 notas:

- Títulos Acadêmicos (até 2,0 pontos);
Doutorado em Música (1,0 pontos);
Mestrado em Música (0,6 pontos);
Mestrado em Áreas em áreas afins, tais como História, 

Filosofia, Educação, Psicologia da Educação, Comu-nicação e 
Semiótica (0,4 pontos);

Graduação em Música (0,4 pontos);
Graduação em Áreas em áreas afins, tais como História, 

Filosofia, Educação, Psicologia da Educação, Co-municação e 
Semiótica. (0,1 pontos).

- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão (até 5,0 pontos);

- Produção Artística na área específica nos últimos 10 anos 
(até 2,5 pontos)

Concertos como solista (em contextos orquestrais, operísti-
co e congêneres) (0,75 pontos);

Gravações de CD solo/câmara (0,5 pontos);
Concertos como camerista (0,5 pontos);
Atividades regulares como coralista profissional (0,25 pon-

tos);
Performances em programas de televisão, rádio e outras 

mídias (0,25 pontos);
Prêmios ou Fomento recebido pela atividade artística (0,25 

pontos).
- Produção Científica e Técnica (até 1,5 pontos)
Publicação de livros como autor (0,6 pontos);
Publicação de artigos em periódicos indexados (0,3 pontos);
Organização de livros (organizador), publicações de capí-

tulo em livro, traduções de trabalhos acadêmicos (0,25 pontos);
Trabalhos completos publicados em anais de congressos/

eventos científico nacional ou internacional (0,15 pontos);
Palestras/Conferências/Mesas redondas em eventos nacio-

nais ou internacionais (0,1 pontos)
Outras produções técnicas - participação em faixa de CD, 

redação para libreto, redação de programa de con-certo, revisão 
técnica de partituras, artigos em publicações não indexadas etc. 
(0,1 pontos).

- Produção Cultural (até 0,5 pontos)
Produção de álbuns fonográficos e/ou audiovisuais (0,2 

pontos);
Produção de espetáculos (0,2 pontos);
Outras atividades (até 0,1 pontos).
- Atividade de Extensão (até 0,5 pontos)
Organização de eventos (0,20 pontos);
Coordenação de atividades de extensão realizadas no 

âmbito de instituições de ensino de nível superior (0,20 pontos);
Participação em atividades de extensão realizadas no 

âmbito de instituições de ensino de nível superior (0,10 pontos);
- Atividade Didática (2,0 pontos)
- Atividade no ensino superior:
Disciplina de canto: aulas individuais (0,5 pontos);
Aulas coletivas de canto/técnica vocal para o canto (0,25 

pontos);
Outras disciplinas (0,25 pontos).
- Atividades de ensino do canto em Festivais de Música 

(0,4 pontos).
- Atividades de ensino de canto em cursos técnicos/cursos 

livres (0,4 pontos).
- Outras atividades de ensino relacionadas à área (0,2 

pontos).
- Outras atividades (1,0 pontos).
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuí-das por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

1º) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos de-mais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

2º) tenha obtido a maior média geral na Prova de Títulos; e
3º) tenha obtido a maior média geral na Prova Didática.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação/Conselho Diretor, no caso dos Câmpus Experimental, 
nas seguintes hipóteses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diá-rio Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendá-rio escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Admi-nistração.

12.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

12.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alte-rações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.

para um curso de graduação com habilitação em Canto, estru-
turado em 8 semestres.

II - Prova didática, de caráter classificatório (peso 1): con-
sistirá em aula expositiva em nível de graduação, com duração 
mínima de 40 minutos e máxima de 50 minutos, cujo ponto será 
sorteado com no mínimo 24 horas de antecedência de uma lista 
que será entregue no ato da inscrição. O ponto sorteado será o 
mesmo para todos os candidatos. A apresentação obedecerá à 
sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O candidato 
deverá exemplificar alguns dos tópicos abordados com trechos 
executados com a voz cantada. A-pós a realização da prova, a 
banca examinadora poderá arguir o candidato sobre aspectos 
pertinentes à prova.

III - Análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório (peso 1).

8.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 
de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e mem-bros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

8.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concur-so será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concur-so, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabele-cimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorri-do a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrô-nico https://inscricoes.unesp.br.

8.3.2.No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documen-tos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Traba-lho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento, valendo-se de legislação 
específica, elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, 
observadas as seguintes particularidades:

8.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do inte-grante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e argui-
ção das fases precedentes, observa-dos os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulga-dos no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

8.5. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Corona-
vírus (COVID-19), serão obser-vados os cuidados de distancia-
mento social e higienização relativos à prevenção do contágio 
da COVID-19, devendo o candidato:

8.5.1.Se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve 
contato com alguém doente ou com suspeita de CO-VID-19, não 
comparecer ao local de provas.

8.5.2.Comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, e que permita com clareza sua identificação. Não será 
permitida a entrada, nem a per-manência, no local de provas, de 
candidato que estiver sem a máscara.

8.5.2.1.Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com defi-ciência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova.

8.5.3.Dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de 
provas.

8.5.4.Ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de provas.

8.5.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomenda-ções dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.5.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, pode-rá ser exigida 
a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, 
e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.5.7. Durante a realização da prova, também poderá 
ser exigida a retirada da máscara, conforme o procedi-mento 
descrito no item 8.5.6.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Critérios da Prova escrita - avaliada por todos os mem-

bros da banca, totalizando três notas variando de 0 a 10, com 


